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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
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Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 5939.
1º. DE ABRIL DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder ao Senhor VALDECIR MOREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado, portadora da Cédula de 
Identidade RG.nº.17.139.806 e do CPF.nº114.898.858-
03, residente e domiciliado na Rua Paulo Malavazi, 
nº.143, Conjunto Habitacional Dorival Doccusse, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
exercendo o cargo de OPERADOR BRAÇAL, 30 (trinta) 
dias de LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 3º ciclo, 
relativos ao período aquisitivo de 1º. de Março de 2.007 
a 29 de Fevereiro de 2.012, a serem satirizadas de 04 de 
Abril de 2.016 a 03 Maio  de 2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

1º. de Abril de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

		       Prefeita Municipal

Registrada no livro de Leis e publicada no Diário Oficial 
do Município, data supra. 

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: RGPGVZMH

PORTARIA Nº. 5942.
1º. DE ABRIL DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder a Senhora NEUSA WAIDEMAN 
BRACHINI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG.nº.7.857.581-3 e do CPF.nº786.782.858-
34, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora 
Aparecida, nº.447, Centro, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA MUNICIPAL, 30 (trinta) dias 
de LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 3º ciclo, relativos 
ao período aquisitivo de 1º. de Abril de 1.999 a 31 de 
Março de 2.004, a serem satirizadas de 04 de Abril de 
2.016 a 03 Maio  de 2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

1º. de Abril  de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

		       Prefeita Municipal

Registrada no livro de Leis e publicada no Diário Oficial 
do Município, data supra. 

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: OJC3HKQL

Licitações e Contratos

Rescisão

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
N° 60/2015 =

		  O Município de Américo de Campos com 
sede na Av. Fortunato Ruza, nº 270, centro, Américo 
de Campos-SP, CNPJ nº 45.160.173/0001-05, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal, Sra Maria 
Fernandes Vilar Ráglio, RG/SP nº 7.244.469 e CPF/MF 

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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nº 111.954.848-95, resolve unilateralmente RESCINDIR 
o Contrato nº 60/2015: firmado com José Rodrigues dos 
Reis Filho, RG Nº 19.583.787 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob nº 111.954.848-95, residente na Rua Itelvina Maria de 
Jesusa, nº 399, na cidade de Américo de Campos-SP.

Cláusula 1ª – 	 Rescinde-se o Contrato de 
Concessão Real de Uso de Bem Público n° 60/2015 
firmado entre as partes em data de 09/06/2015 que 
tinha por objeto Concessão Real de Uso de Bem 
Público, um terreno urbano parte da Praça Dona Eliza 
Dionísia Fracasso Violin deste município de Américo de 
Campos, sendo as estruturas e instalações destinadas 
ao funcionamento de uma lanchonete, conforme objeto 
do procedimento licitatório n. 36/2015, modalidade 
Concorrência Pública n. 06/2015 por desobediência à 
Cláusula 4 do Contrato Administrativo nº 60/2015.

Cláusula 2ª -	 A presente rescisão contratual 
não isenta as partes contratadas das obrigações, direitos 
e deveres assumidos até a presente data.

Cláusula 3ª -	 Elege-se o foro da Comarca de 
Tanabi - SP

Américo de Campos, 01 de Abril de 2016.

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita Municipal

Código Localizador: GMZ8GEYL
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